Mensagem n® 344

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituigdo, submeto a elevada deliberagdo de

Vossas Exceléncias o texto da Medida Provisérian® 43% de %  dejunho de 2008, que

“Dispde sobre a estruturagio do Plano de Carreiras ¢ Cargos da Agéncia Brasileira de

- Inteligéncia — ABIN, cria as Carreiras de Oficial de Inteligéncia, Oficial Técnico de Inteligéncia,
Agente de Inteligéncia e Agente Técnico de Inteligéncia, e d4 outras providéncias™.

Brasilia, dg junho de 2008.

tangresso Nacional
~ Secretaria de Coordenagéo
Legislativa do Congresso Nacional
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Brasilia, 4 de junho de 2008.

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

L. Temos a honra de submeter  apreciagiio de Vossa Exceléncia a presente Medida
~ Proviséria que dispde sobre a estruturagdo e reestruturagéo de planos de cargos e planos de
carreiras e da composigdo e valores remuneratérias no dmbito Agéncia Brasileira de Inteligéncia
-~ ABIN, de que trata a Lei n® 10.862, de 20 de abril de 2004. . ’ '

2. Na condig8o de Orgio Central do Sistema Brasileiro de Inteligéncia, a ABIN tem
- amissdo de assessorar o Presidente da Republica, produzindo conhecimentos estratégicos. sobre
oportunidades, antagonismos e ameagas, reais ou potenciais, de interesses da sociedade e do
Pais. A estruturagdo do Plano busca aperfeigoar o quadro de pessoal da Institui¢io e contribuir
para a construgdo de uma agéncia de inteligéncia moderna, que tenha fortes nicleos de -
competéncia em avaliagdo de risco, em andlise prospectiva, antecipacio de crises e
monitoramento. 3 : '

3. O Plano de Carreiras ¢ Cargos da ABIN ¢é composto pela Carreira de Oficial de
Inteligéncia e Carreira de Oficial Técnico de Inteligéncia, ambas de nivel superior e pelas
carreiras de nivel intermediério de Agente de Inteligéncia e de Agente Técnico de Inteligéncia,
composta pelo cargo de Agente Técnico ‘de Inteligéncia. Integram também o Plano cargos de
provimento efetivo, de nivel superior e intermedidrio do Grupo - Informagdes e de superior,
intermediério e auxiliar do Grupo Apoio, do quadro de Pessoal da ABIN, de que trata o art. 22 da

Lei n° 10.862, de 20 de abril de 2004, -organizados segundo as mesmas regras aplicév'eis aos
demais cargos do Plano. -

4. Os servidores titulares dos cargos de nivel superior ¢ intermedidrio do Grupo
- Informagdes ¢ do Grupo Apoio. do Quadro de Pessoal da ABIN, serio automaticamente
enquadrados no Plano de Carreiras e Cargos da Area de Inteligéncia, de acordo com as
respectivas atribuig3es, os requisitos de formaggo profissional e a posi¢go relativa na Tabela.

5. Os titulares dos cargos integrantes das carreiras criadas por esta Medida
Proviséria no Quadro de Pessoal da ABIN passam a ser remunerados, retroativamente a 12 de’
abril de 2008, exclusivamente por subsidio, fixado em parcela Unica, vedado o acréscimo de
qualquer gratificaggo, adicional, abono, prémio, verba de representagdo ou outra espécie
remuneratdria. Quanto aos demais cargos que integram o Plano, continuario a perceber seus
vencimentos compostos pelas parcelas de vencimento basico e gratificagdo de desempenho.
Nesse mister estdo sendo criadas a Gratificagdo de Desempenho de Atividades de InformagGes e
Inteligéncia - GDAIN e a Gratificag8io Assisténcia Técnico-Especializada da ABIN —
GATEABIN, devidas, respectivamente aos integrantes do Grupo Informagdes e do Grupo Apoio,
retromencionados, extensiva aos servidores inativos. - . Congresso Naclonal ‘
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6. O desenvolvimento nas carreiras ocorrera por m¢érito profissional. A progressfo -
funcional tem como requisitos o intersticio minimo de dezoito meses de efetivo exercicio em
cada padrio e habilitacio em avaliagdo de desempenho individual; a promogfio ocorrera
- mediante certificagio em eventos de capacitagdo com um minimo de horas e qualificagdo
profissional com experiéncia minima de determinados anos para cada classe.

7. Como forma de recomposicio da forga de trabalho, sdo criados, no Quadro de
Pessoal da ABIN, para provimento gradual, duzentos e quarenta cargos de Oficial Técnico de
Inteligéncia e duzentos cargos de Agente Técnico de Inteligéncia. : ‘

8. Importa esclarecer que a alteracio proposta alcangard 1.338 servidores ativos, 815
aposentados e 147 beneficirios de pensdo, e implicard impacto anual nas despesas com pessoal
~de cerca de R$ 67.716.746,00 no exercicio de 2008 ¢ R$ 125.691.131,00 no exercicio
subseqiiente. S ’

9. - O uso de medida proviséria justifica-se tendo em vista a necessidade de rapida
reestruturagdo do sistema brasileiro de inteligéncia, de modo a possibilitar o aprimoramento da
~. produg8o de conhecimentos estratégicos de interesse nacional. ;

10. Sdo essas, Senhor Presidente, as razdes que nos levam a submeter a deliberagfio de -

- Vossa Exceléncia a anexa proposta de Medida Proviséria. '

Respeitosamente,

PRESIENCIA DA REPUBLICA

gayr Maye Foillace
£~ Astessor Oz Subchena Bata
Assuntos Jurfdicos da Qasa Cil/ER -

v . Congresso Nacional _
Assinado por: Jorge Armando Felix e Paulo Bernardo da Silva Secretaria de Coordenagdo
| - Legisiativa do Congresso Nacional
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